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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°. 369/2023.

DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

REDUZ CARGA HORÁRIA DÚ

SERVIDOR EFETIVO DO QUADRO DE

PESSOAL DESTA PREFEITURA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO, no exercício df
suas funções e uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Complementar n°. 141 de 28 de junho de 2005, art. 93-A da Lei complementar

n° 237/2010,

- Considerando o Parecer Jurídico n°. 242/2023 de 09 de agosto de 2023.

- Considerando o Oficio n°. 200/2023 da Secretaria de Municipal de

Educação.

RESOLVE:

REDUZIR CARGA HORÁRIA da professora ELIDAYSE CRISTIIS|A
I

.241.595-**, lotaçJaSANTANA SANTOS ANDRADE, inscrita no CPF sob n°.

na Escola Municipal “Maria Delfina Celestino de Oliveira”- Localizada na SecJe

***

equivalente a 50% (cinquenta por cento).

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagipdo

seus efeitos a 09 de outubro de 2023.

Dê ciência.

Publique-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, 22 de novembro de

2023.
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